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LATROCÍNIO. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO
DA  DEFESA.  ABSOLVIÇÃO.  PROVAS
FRÁGEIS.  INOCORRÊNCIA.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  SATISFATÓRIO.  RELEVÂNCIA
DA  PALAVRA  DAS  VÍTIMAS.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  LATROCÍNIO
TENTADO.  IMPOSSIBILIDADE.  DOSIMETRIA
DA  PENA  EQUIVOCADA.  DECOTE  DE
CIRCUNSTÂNCIAS  AGRAVANTES.
PROVIMENTO PARCIAL. 

Vigora no processo penal brasileiro o princípio do
livre convencimento motivado, segundo o qual o
julgador  forma  a  sua  convicção  pela  livre
apreciação  da  prova.  Indícios  veementes
equivalem a qualquer outro meio de prova e são
aptos  para  embasar  uma  condenação  criminal,
desde que justificada e fundamentada.

In  casu,  todas  as  circunstâncias  que  cercam  o
caso  concreto  formam  um  conjunto  probatório
firme e  coerente,  apontando a  autoria  do  crime
pelo recorrente. 

Os motivos que levaram ao cometimento do crime
em questão foram normais a qualquer delito  de
roubo, não se caracterizando, pois, o motivo fútil
ou torpe a ensejar a majoração da reprimenda.
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Se  extrai  do  caderno  processual  que  a  vítima
contava com 56 (cinquenta e seis) anos na data
da  morte,  pelo  que  não  incide  no  caso  a
agravante de ter o agente cometido o crime contra
maior de 60 (sessenta) anos.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA REDUZIR A PENA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Apelatório interposto por  Geovani Gomes

de Oliveira (fls. 307)  contra sentença proferida pelo  Juízo de Direito da 1ª

Vara da comarca de Ingá (sentença de fls.298/299-v), que o condenou por

infração ao art. 157, § 3º c/c o art. 61, a, c e h, ambos do Código Penal, a uma

pena total  de 26 (vinte e seis) anos de reclusão, a ser cumprida no regime

fechado, e também a 40 (quarenta) dias multa.

Em suas razões recursais  (fls.331/347),  o apelante persegue a

absolvição, alegando fragilidade das provas para uma condenação. Segundo

alega,  há  contra  ele  apenas  os  depoimentos  das  declarantes,  as  quais

supostamente  o  reconheceram  na  esfera  policial,  sendo  que  prestaram

depoimentos contraditórios em Juízo.

Aduz que no dia do crime que lhe é imputado, estava prestando

serviços  obrigatórios  em razão  de cumprimento  de pena  no  Grupo Escolar

Eufrásio  Câmara,  zona  rural  de  Massaranduba,  fato  este  confirmado  pelas

testemunhas  de  defesa,  Valdete  Amaro,  diretora  do  Grupo  Escolar  e

responsável por assinar o termo de frequência do acusado, e Severino Lopes.

Persegue também a desclassificação do delito de Latrocínio para
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a  forma  tentada,  eis  que  o  crime  patrimonial  não  teria  sido  consumado.

Assevera  ainda  que  houve  erro  na  dosimetria  da  pena,  tendo  sido  as

circunstâncias  judiciais  avaliadas  erroneamente.  Pleiteia  o  decote  das

circunstâncias  agravantes  aplicadas  pelo  Julgador,  alegando  falta  de

fundamentação, bem como que vítima não era maior de sessenta anos.

Em  contrarrazões  apresentadas  às  fls.  348/356  o  Ministério

Público pediu o desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça, por meio

de Parecer de fls. 362/366, opinou pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

V O T O

Como  visto,  trata-se  de  Recurso  Apelatório  interposto  por

Geovani Gomes de Oliveira (fls. 307) contra sentença proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara da comarca de Ingá (sentença de fls.298/299-v), que o

condenou por infração ao art. 157, § 3º c/c o art. 61, a, c e h, ambos do Código

Penal, a uma pena total de 26 (vinte e seis) anos de reclusão, a ser cumprida

no regime fechado, e também a 40 (quarenta) dias multa.

Consta na exordial acusatória de fls. 02/03, que, “[...] No dia 24 de

agosto  de  2011,  por  volta  das  19:20h,  o  acusado,  acompanhado  de  um

comparsa já falecido (José Carlos da Silva – Chupeta), ceifou a vida da vítima

Francisco Alves da Costa, com o fim de assaltá-la, desferindo contra a mesma

disparos de arma de fogo [...]” 

 Relata o representante do Parquet que:

[…]  Naquela  noite,  os  acusados  em  unidade  de
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desígnios, foram até o sítio da vítima com o intuito de
roubá-la,  tendo o  comparsa  falecido  ficado na  moto
estacionada  na  beira  da  pista,  enquanto  que  o
acusado  adentrou no interior  da casa  anunciando o
assalto.

Ocorre que a vítima resistiu ao assalto sendo atingida
por disparos fatais de arma de fogo deflagrados pelo
acusado. 

Após a morte, evadiram-se do local.

Através do auto de reconhecimento de fls. 43/44, as
testemunhas Patrícia de Lima Alves e Letícia de Lima
Alves reconheceram o acusado Geovani como autor
do  delito,  posto  que,  presenciaram o crime e  como
tudo ocorreu.

A  vítima  era  um  agricultor,  homem  de  bem  e
respeitado por todos na localidade.

A materialidade do delito está demonstrada na Perícia em Local

de Morte Violenta de fls. 51/61 e no Laudo Tanatoscópico de fls. 189/190.

A autoria também restou comprovada, apesar da negativa do réu,

atestada pelos Autos de Reconhecimento de fls. 46, 47, 269/271.

Com efeito, consta dos autos que as filhas da vítima, tanto na

esfera policial quanto em Juízo, reconheceram o acusado. Extrai-se dos Autos

de  Reconhecimento  de  fls.  269/271  que,  apresentados  cinco  homens  com

características semelhantes, dentre eles o apelante, as declarantes Patrícia de

Lima Alves, Lindinalva de Lima Alves e Letícia de Lima Alves prontamente o

reconheceram como sendo o autor do crime de latrocínio em questão.

Ao  contrário  do  que  alega  a  defesa,  as  declarantes  não

apresentam depoimentos contraditórios, confirmando ao Juiz, sem demonstrar

sinal de dúvidas, que foi Geovani quem fez os disparos de arma de fogo contra

a vítima (Depoimentos de fls. 276/278).
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O mesmo não se pode dizer dos depoimentos prestados pelas

testemunhas de defesa. Como já relatado, a tese da defesa consiste em alegar

que, no dia e hora do fato, o réu estava  prestando serviços obrigatórios no

Grupo  Escolar  Eufrásio  Câmara,  zona  rural  de  Massaranduba,  fato  este

confirmado pelas testemunhas de defesa, Valdete Amaro, diretora do Grupo

Escolar  e  responsável  por  assinar  o  termo  de  frequência  do  acusado,  e

Severino Lopes.

Todavia, extrai-se do depoimento de Valdete Amaro (fls. 279) que

a  mesma  não  viu  o  acusado  na  escola  no  dia  do  crime,  eis  que  aquele

supostamente  prestava  serviços  obrigatórios  naquele  local  das  18h00m  a

00h00m. Relata que era seu costume no dia seguinte, perguntar aos vizinhos

se  tinham visto  alguma movimentação  na  escola  e,  após  confirmarem que

tinham visto o acusado, ela assinava sua folha de frequência. Esclareceu que

não tinha nenhum funcionário na escola responsável por verificar a presença

do apenado, ora apelante, na escola, daí que ela no dia seguinte perguntava

aos vizinhos.

Severino Lopes, por sua vez, relatou ao Juiz  (fls. 280) que era

vizinho da escola, conhecia o réu há uns onze anos, pois eram vizinhos de

sítio.  Informou  que  no  dia  do  crime  viu  o  acusado  na  escola  e  chegou  a

conversar com ele, mas não afirma que esteve com ele todo o tempo, até o

horário de sua saída. Afirma que não viu o réu sair da escola no dia do fato. De

uma forma bem genérica, informou ainda que, normalmente, conversava com o

réu até umas 21h00m ou 22h00m. Afirmou que ambos se frequentavam em

suas residências para conversar.

Ora, afirmar que não viu o réu sair, não é o mesmo que afirmar

que ele não saiu. E também relatar que, normalmente, conversava com ele até

por  volta  das 22h00m também não significa  que estava com ele  desde as

18h00m, horário que supostamente o réu deveria chegar na escola.
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Feita uma acareação entre Severino e Valdete (fls. 274), observa-

se que ambos não dão informações seguras, no sentido de que na hora exata

do crime tinham certeza que o réu estava na escola. Valdete afirmou que era

Severino  Lopes  quem  lhe  confirmava  o  comparecimento  ou  não  do  réu.

Severino,  por  sua  vez,  relata  que  não  era  todos  os  dias  que  Valdete  lhe

perguntava se o réu tinha comparecido na escola, mas apenas no dia em que

ela ia assinar a frequência daquele.

Ora, nada impede que o acusado tenha chegado na escola, saído

para cometer o crime e em seguida voltado ao Grupo Escolar, eis que não há

nenhuma testemunha  que  afirme que  esteve  todo  o  tempo com o  mesmo

naquela noite em questão.

No presente caso, após minuciosa análise dos autos concluo que

o álibi  apresentado  pelo  apelante  não restou plenamente  comprovado,  não

havendo dúvidas de que os depoimentos das declarantes refletem a verdade.

Até porque não há nenhuma notícia  nos autos de que as mesmas fossem

inimigas do réu, ou sequer o conhecessem previamente, tendo algum motivo

para incriminá-lo falsamente.

Conquanto não sejam vítimas diretas do crime, tais declarantes

eram filhas da vítima e presenciaram o ocorrido, não se podendo aqui fugir à

regra  geral  de  que,  em  crimes  que  tais,  cometidos  geralmente  na

clandestinidade, o depoimento das vítimas é de suma importância.

Outrossim, como é sabido, vigora no processo penal brasileiro o

princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o julgador forma a

sua convicção pela livre apreciação da prova. Indícios veementes equivalem a

qualquer  outro  meio  de prova e são aptos  para  embasar  uma condenação

criminal, desde que justificada e fundamentada.
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In  casu,  todas  as  circunstâncias  que  cercam o  caso  concreto

formam um conjunto probatório firme e coerente, apontando a autoria do crime

pelo recorrente. 

Quanto  ao  pleito  de  desclassificação  para  a  forma tentada  de

latrocínio,  já  que  o  crime  patrimonial  não  se  consumou,  melhor  sorte  não

socorre o apelante. É que a questão já é, inclusive, matéria sumulada pelo

Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

Súmula 610: HÁ CRIME DE LATROCÍNIO, QUANDO
O  HOMICÍDIO  SE  CONSUMA,  AINDA  QUE  NÃO
REALIZE O AGENTE A SUBTRAÇÃO DE BENS DA
VÍTIMA.

Colaciono, ainda, os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LATROCÍNIO  E
CORRUPÇÃO DE MENORES. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  ROUBO  QUALIFICADO  TENTADO.
IMPOSSIBILIDADE.  LESÃO  CORPORAL  GRAVE
NÃO  DESEJADA PELO  AGENTE.  IRRELEVÂNCIA.
LATROCÍNIO  CONSUMADO.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  CONDENAÇÃO  PELO  DELITO  DE
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  POSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE PROVA ACERCA DE TER O
MENOR  SIDO  CORROMPIDO  PELO  ACUSADO.
SÚMULA 500  DO  STJ.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
REDUÇÃO  DA  PENA-BASE.  POSSIBILIDADE.
REINCIDÊNCIA.  INCONSTITUCIONALIDADE
AFASTADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
-  Para o  cometimento do crime de latrocínio  não é
necessário que o agente tenha a intenção de ceifar a
vida da vítima ou de lesioná-la  gravemente,  já  que
uma vez que se tenta realizar a subtração patrimonial,
se da violência praticada resultar lesão corporal grave
ou morte da vítima, consuma-se o crime de latrocínio
[...]  (TJMG -  Apelação Criminal   1.0116.14.001631-
6/001,  Relator(a):  Des.(a)  Doorgal  Andrada  ,  4ª
CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em  10/03/2015,
publicação da súmula em 18/03/2015)

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  LATROCÍNIO  -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE
DILIGÊNCIA -  NÃO  CONFIGURAÇÃO  -  NULIDADE
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DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE TESE
DEFENSIVA  -  REJEIÇÃO  -  ABSOLVIÇÃO  -
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  -  INEXIGIBILIDADE  DE
CONDUTA  DIVERSA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR  IMPORTÂNCIA  -
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  ROUBO  TENTADO  -
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  HOMICÍDIO  -  NÃO
CABIMENTO - PENAS- REDUÇÃO - NECESSIDADE.
[...]  6.  Há crime de latrocínio quando o homicídio se
consuma, ainda que não realize o agente a subtração
de  bens  da  vítima.  Inteligência  da  Súmula  610  do
Supremo  Tribunal  Federal. 7.  Restando  evidente  a
intenção  de  subtração  patrimonial,  com  o  resultado
morte, o crime é o previsto no art. 157, § 3º, do CP, e
não de homicídio. 8. Se houve exame equivocado de
algumas balizas judiciais, impõe-se a sua reanálise e
consequente  redução de pena.   (TJMG -   Apelação
Criminal  1.0079.12.032476-3/001, Relator(a): Des.(a)
Denise Pinho da Costa Val , 6ª CÂMARA CRIMINAL,
julgamento em 11/11/2014, publicação da súmula em
21/11/2014) 

Por fim, importante esclarecer que a sentença foi bem lançada,

tendo o Julgador de 1º grau obedecido a todos os ditames legais, dando os

motivos de seu convencimento em estrita consonância com a prova constante

dos  autos  e  observando  rigorosamente  o  sistema  trifásico  de  fixação  da

reprimenda, ditado pelo artigo 68 do Código Penal. 

Igualmente, as circunstâncias judiciais do art. 59 do Codex foram

devidamente  apreciadas,  sendo  que  cinco  delas  foram  consideradas

desfavoráveis  ao  réu,  quais  sejam:  antecedentes,  culpabilidade,  motivo  do

ilícito, consequências do crime e comportamento da vítima.

Ora, a pena mínima cominada no presente caso é de 20 (vinte)

anos de reclusão, sendo que a pena base foi fixada em 25 (vinte e cinco) anos

de reclusão e 30 (trinta) dias multa, o que considero plenamente fundamentada

e justificada em face das circunstâncias judiciais do réu, em número de quatro

(fls 298/299) desfavoráveis.

A seguir, a pena foi aumentada em 1 (um) ano e 10 (dez) dias
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multa, tendo em vista as circunstâncias agravantes previstas no art. 61, II, a, c

e h do Código Penal, perfazendo uma pena total de 26 (vinte e seis) anos de

reclusão e 40 (quarenta) dias multa, a qual foi tornada definitiva. 

O  apelante  se  insurge  também  contra  as  agravantes

reconhecidas, alegando que não houve fundamentação para a sua aplicação,

bem como que a vítima não era maior de 60 (sessenta) anos, a ensejar a

aplicação da agravante do art. 61, II, h, do Código Penal.

Tenho que lhe assiste razão quando sustenta a inocorrência de

motivo fútil a ensejar o agravamento da pena. A uma porque, efetivamente, não

foi demonstrada de forma fundamentada a sua ocorrência. A duas porque, ao

que tudo indica, os motivos que levaram ao cometimento do crime em questão

foram normais a qualquer delito de roubo, não se caracterizando, pois, o motivo

fútil ou torpe a ensejar a majoração da reprimenda. Trago a lume o seguinte

julgado:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  QUALIFICADO.
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  CRIME  PARA  A  SUA
FORMA  TENTADA.  IMPOSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  MOTIVOS  DO
CRIME. LUCRO EM DETRIMENTO DO PATRIMÔNIO
ALHEIO.  ELEMENTO  FORMADOR  DO  TIPO.
CIRCUNSTÂNCIA  AFASTADA.  CONSEQUÊNCIAS
DO  CRIME.  PREJUÍZOS  MATERIAIS  E
PSICOLÓGICOS  CAUSADOS  À  VÍTIMA.
CIRCUNSTÂNCIA  MANTIDA  EM  DESFAVOR  DOS
RÉUS.  AGRAVANTES.  MOTIVO  FÚTIL.
INOCORRÊNCIA.  QUALIFICADORAS.  AUMENTO
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL SEM, CONTUDO, HAVER
FUNDAMENTAÇÃO  NESSE  SENTIDO.  REFORMA.
APELAÇÕES  CONHECIDAS  E  PARCIALMENTE
PROVIDAS.  […]  3.  Se  os  motivos  que  levaram  ao
cometimento do crime foram normais a qualquer delito
de roubo, não se caracteriza o motivo fútil a ensejar a
majoração da reprimenda. [...] (TJ-PR - ACR: 3971140
PR 0397114-0,  Relator:  José Carlos  Dalacqua,  Data
de Julgamento: 22/11/2007)

Outrossim,  também  se  extrai  do  caderno  processual  (Laudo
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Tanatoscópico de fls. 189/190) que a vítima contava com 56 (cinquenta e seis)

anos na data da morte,  pelo que não incide no caso a agravante de ter o

agente cometido o crime contra maior de 60 (sessenta) anos.

Já em relação à agravante da alínea c do inciso II, do art. 61 do

Código Penal, entendo que a descrição dos fatos em si pelo Magistrado a quo

é suficiente para demonstrar que o modus operandi efetivamente dificultou ou

tornou  impossível  a  defesa  da  vítima,  surpreendida  no  interior  de  sua

residência, no momento em que se reunia com sua família na sala. 

Sendo assim, decoto as qualificadoras das alíneas a e h  do inciso

II do art. 61 do Codex. Passo à adequação da pena.

Mantendo  a  análise  das  circunstâncias  judiciais  realizada  pelo

Juiz a quo, bem como a pena base por ele lançada, qual seja, 25 (vinte e cinco)

anos de reclusão, aumento a pena em 3 (três) meses e 5 (cinco) dias multa,

em face da circunstância agravante do art. 61, II, c do Estatuto Penal Positivo,

perfazendo um total de 25 (vinte e cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão

e 30 (trinta)  dias multa,  a  qual  torno definitiva,  à  míngua de causas de

aumento ou diminuição.

O regime carcerário foi  o fechado,  devidamente fundamentado,

tanto mais que a pena imposta supera oito anos (art. 33, § 2º,  a,  do Código

Penal), pelo que o mantenho.

Mercê de tais considerações, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO para,  reduzir  a  pena  fixada,  face  ao  decote  das  circunstâncias

agravantes das alíneas a e h do inciso II do art. 61 do Código Penal.

É como voto.

                Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
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Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.

Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José

Marcos Navarro Serrano, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do

ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
                                                        RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


